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em exercício de funções em órgão ou serviço não coincidente com o de 
vogal, mas integrado na orgânica do mesmo ministério;

Junto da CReSAP funciona uma bolsa de peritos, composta por 20 a 
50 membros, designados de entre trabalhadores em funções públicas 
com reconhecido mérito profissional, credibilidade e integridade pessoal, 
que apoiam a CReSAP em matérias técnicas específicas e participam 
nos júris dos procedimentos concursais para cargos de direção superior 
da Administração Pública;

Considerando a necessidade de proceder à nomeação dos membros 
da área de governação da cultura na CReSAP;

Assim, ao abrigo do estatuído nos artigos 5.º e 6.º dos Estatutos da 
CReSAP, aprovados pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, alterada 
pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, no artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, que aprova a Lei Orgânica do 
XXI Governo Constitucional, e do Despacho n.º 3484/2016, de 24 de 
fevereiro:

1 — Designam -se para exercer as funções de vogal não permanente 
Maria Fernanda Soares Rebelo Heitor, diretora -geral do Gabinete de 
Estratégia, Planeamento e Avaliação Culturais, e como suplentes do 
vogal não permanente Rui Miguel Cartaxo Machado, subdiretor -geral da 
Cinemateca Portuguesa — Museu do Cinema, I. P., e Maria Margarida 
Ortigão de Almeida Sampaio Ramos, subdiretora -geral do Livro, dos 
Arquivos e das Bibliotecas.

2 — Designam -se para exercer as funções de peritos os seguintes 
elementos:

a) Ana Maria Albino Narciso Henriques, diretora de serviços de 
Gestão de Recursos e Tecnologias de Informação e Comunicação da 
Inspeção -Geral das Atividades Culturais;

b) Nuno Manuel Estanqueiro Dias, diretor de serviços de Gestão 
de Recursos e Informação do Gabinete de Estratégia, Planeamento e 
Avaliação Culturais;

c) Paulo Jorge Lebreiro de Aragão, coordenador -geral de Recursos 
Humanos na Biblioteca Nacional de Portugal.

3 — Estabelece -se que os curricula dos designados nos termos do 
número anterior são publicados e ficam disponíveis na página eletrónica 
da CReSAP (www.cresap.pt).

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de junho de 2017.
24 de maio de 2017. — O Ministro da Cultura, Luís Filipe Carrilho 

de Castro Mendes. — 20 de junho de 2017. — A Secretária de Estado 
da Administração e do Emprego Público, Carolina Maria Gomes Ferra.

310638454 

 FINANÇAS E CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Gabinetes do Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior 

e do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais
Despacho n.º 6761/2017

Ao abrigo do Despacho n.º 3483/2016, de 24 de fevereiro, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 48, de 9 de março de 2016, e 
nos termos dos n.os 1, 8 e 10 do artigo 62.º -A do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, aditado 
pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e para os efeitos previstos 
no n.º 3 do mesmo artigo, reconhece -se que a atividade desenvolvida 
pelo CEBAL — Centro de Biotecnologia Agrícola e Agroalimentar 
do Alentejo, NIF 509 833 195, é de natureza científica, pelo que os 
donativos concedidos ou a conceder entre 1 de janeiro de 2015 e 31 de 
dezembro de 2017 podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, 
desde que os respetivos mecenas não tenham, no final do ano ou do 
período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida 
de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a 
mesma tenha sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto 
no artigo 92.º do Código do Impostos sobre o Rendimento das Pessoas 
Coletivas, se ao caso aplicável.

12 de julho de 2017. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor. — O Secretário 
de Estado dos Assuntos Fiscais, Fernando António Portela Rocha de 
Andrade.

310637028 

 Despacho n.º 6762/2017
Ao abrigo do Despacho n.º 3483/2016, de 24 de fevereiro, publicado 

na 2.ª série do Diário da República, n.º 48, de 9 de março de 2016, e 
nos termos dos n.os 1, 8 e 10 do artigo 62.º -A do Estatuto dos Benefícios 

Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, aditado 
pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e para os efeitos previstos no 
n.º 3 do mesmo artigo, reconhece -se que a atividade desenvolvida pelo 
CCMAR — Centro de Ciências do Mar do Algarve, NIF 506 197 760, 
é de natureza científica, pelo que os donativos concedidos ou a conceder 
entre 1 de janeiro de 2016 e 31 de dezembro de 2020 podem usufruir 
dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respetivos mecenas não 
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo é 
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o 
património e de contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo -a, 
sendo exigível, a mesma tenha sido objeto de reclamação, impugnação 
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo 
do disposto no artigo 92.º do Código do Impostos sobre o Rendimento 
das Pessoas Coletivas, se ao caso aplicável.

12 de julho de 2017. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor. — O Secretá-
rio de Estado dos Assuntos Fiscais, António Manuel Veiga dos Santos 
Mendonça Mendes.

310637044 

 FINANÇAS E PLANEAMENTO 
E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e das Infraestruturas

Portaria n.º 209/2017
Considerando que a Infraestruturas de Portugal, S. A., pretende lan-

çar um procedimento para a empreitada de «conservação corrente por 
contrato 2017/2020 — distrito de Vila Real»;

Considerando que o artigo 2.º da Lei de Enquadramento Orçamental 
(LEO), na sua redação atual, determina que o Orçamento do Estado 
abrange os orçamentos do subsector da administração central, incluindo 
os serviços e organismos que não dispõem de autonomia administrativa 
e financeira, os serviços e fundos autónomos e a segurança social;

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 2.º da LEO, na reda-
ção da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, consideram -se integradas no 
sector público administrativo, também, as entidades que, independente-
mente da sua natureza e forma, tenham sido incluídas em cada subsector 
no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, nas 
últimas contas sectoriais publicadas pela autoridade estatística nacional, 
referentes ao ano anterior ao da apresentação do Orçamento;

Considerando que as Entidades Públicas Reclassificadas (EPR) a que 
se refere o n.º 5 do artigo 2.º da LEO integram o Orçamento do Estado, 
tendo sido listadas no anexo I da Circular, série A, n.º 1367, de 1 de agosto 
de 2011, da Direção -Geral do Orçamento, encontrando -se integradas no 
mesmo Orçamento do Estado como serviços e fundos autónomos nos 
respetivos ministérios de tutela e considerando que a Infraestruturas de 
Portugal, S. A., é uma das EPR que consta dessa lista;

Considerando que a empreitada de «conservação corrente por contrato 
2017/2020 — distrito de Vila Real» tem execução financeira plurianual, 
torna -se necessário a autorização dos Ministros das Finanças e do Pla-
neamento e das Infraestruturas;

Considerando que o procedimento em causa tem um preço base de 
€ 6 400 000;

Considerando que o início desta prestação de serviços ainda não 
ocorreu e que o prazo de execução abrange os anos de 2017 a 2020;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto nos termos conju-
gados da alínea a) do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e 
do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, manda 
o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e das Infraestru-
turas, ao abrigo da competência delegada, o seguinte:

1.º Fica a Infraestruturas de Portugal, S. A., autorizada a proceder à 
repartição de encargos relativos ao contrato da empreitada de «conser-
vação corrente por contrato 2017/2020 — distrito de Vila Real», até ao 
montante global de € 6 400 000.

2.º Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
acima referido são repartidos da seguinte forma, não podendo exceder 
estes valores em cada ano económico:

Em 2017: € 556 800;
Em 2018: € 1 785 600;
Em 2019: € 1 785 600;
Em 2020: € 2 272 000.

3.º O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.


